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TERMO CONTRATUAL FUNDAMENTADO 

NA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 EM QUE 

FIGURAM, COMO CONTRATANTE, A 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, E, 

COMO CONTRATADAJ FABIANA 

DEFOURNY MARTINS COMÉRCIO E 

SERVIÇO-ME, PARA A 

NO PRÉDIO ADMINISTRATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL SUZANO, 

FIRMADO EM RAZÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 004/2020-PP. 

Figuram como partes no presente termo, sendo: 

CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANOJ poder legislativo 

municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 51.364.933/0001-07, sediada na Rua Três Poderes, nº 

65~ Bairro de Jardim Paulista, Município de Suzano, Estado de São Paulo, CEP 08675-225, 

neste ato devidamente representada pelo seu Presidente, o Exmo. Senhor Vereador JOAQUIM 

ANTONIO DA ROSA NET01 brasileiro, administrador, casado, portador da cédula da identidade, 

RG, nº 12.901.467-9, SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 064.798.678-74, residente e domiciliada 

na Rua Joaquim Garcia de Souza, nº 602, Bairro de Vila Amorim, Comarca de Suzano - SP, 

CEP 08610-120; 

E, de oltro lado, como: 
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CONTRATADA: FABIANA DEFOURNY MARTINS COMÉRCIO E 

SERVIÇO - ME., microempresa, inscrita no CNPJ sob o n. 0 31.389.905/0001-29, com sede à 

Rua Lord Cockrane, nº 519, sala 05 - Bairro do lpiranga, Capital, Estado de S. Paulo, 

representada neste ato pelo seu procurador, o Sr. EDSON DA SILVA MARTINS, brasileiro, 

comerciário, portador do RG nº 29.311.397-X, e inscrito no CPF nº 213.849.198-64, domiciliado 

no endereço retro, tendo em vista o resultado do certame licitatório PREGÃO PRESENCIAL nº 

004/2020-PP, têm entre si justo e contratado a INSTALAÇÃO DE FORRO NO PRÉDIO 

ADMINISTRATIVO DA CÂMARA MUN[CIPAL DE SUZANO, a qual se regerá pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O presente contrato tem por objeto a INSTALAÇÃO DE FORRO NO PRÉDIO 

ADMINISTRA T/VO DA CAMARA MUNICIPAL DE SUZANO em conformidade com o Termo 

de Referência e o Projeto Executivo constantes do edital da PREGÃO PRESENCIAL nº 

004/2020-PP 1 autorizado pelo Ato da Mesa nº 014/2020, de 14 de fevereiro de 2020. 

1.2. A presente contratação tem por fundamentação legal a Lei Federal nº 8.666/93. 

1.3. O regime de execução dos serviços será por EXECUÇÃO POR EMPREITADA GLOBAL 

CLAUSULA SEGUNDA 
DA VIGÊNCIA 

2.1. O presente Termo Contratual possui duração de 02 (dois) meses, vigendo de 1 O de julho 

de 2020 a 1 O de setembro de 2020. 
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DOS PREÇOS, DOS PAGAMENTOS! DOS REAJUSTES E DOS RECURSOS 
FINANCEIROS 

3.1. Ao presente termo de contrato atribui-se para o valor global de R$ 63.800,00 (sessenta e 

três e oitocentos reais), salvo o disposta na cJáusula "3.5ir_ 

3.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento pelo(s) material(is) fornecido(s) em 5 (cinco) dias após 

a entrega do documento fiscal, na Diretoria de Contabilidade e Orçamento da Câmara Municipal de 

Suzana, devidamente atestado pelo Agente de Fiscalização designado pela Prefeitura 

Municipal de Suzano 1 dentre aqueles integrantes de seu quadro técnico-funcional. 

3.3. As despesas oriundas desta CLÁUSULA serão suportadas por recursos próprios da 

CONTRATANTE consignados na dotação nº. 17.17.17 01.031 7040 4051 4.4.90.51 - Obras e 

Instalações, do orçamento vigente. 

3.4. O valor contratado será eventualmente reajustado e corrjgido monetariamente se o presente 

instrumento ultrapassar o período de 12 (doze) meses, a contar a data de sua assinatura, adotando 

como parâmetro o IGPM-FGV (Fundação Getúlio Vargas) e, na falta deste, pelo INPC IBGE 

(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou outro índice substitutivo. 

3.4.1 O CONTRATADO caso eventualmente o contrato ultrapasse o período de 12 (doze) 

meses, deverá solicitar o reajuste contratual à CONTRATANTE, que após o pedido realizará 

os cálculos necessários e análise do pedido. 

3.5. Nos termos do art. 65, inciso li, alínea .. d .. da Lei Federal nº 8.666/93, o contrato poderá ser 

alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

CONTRATADO e a retribuição da administração para a justa remuneração do serviço, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
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sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém, de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução o ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

CLÁUSULA QUARTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

4.1.1. Prestar o serviço que Jhe foi contratado, em estrita conformidade com o Edítal da 

PREGÃO PRESENCIAL nº 004/2020-PP e a proposta apresentada. 

4.1.2. Concluir o serviço contratado em 02 (dois) meses após o recebimento da ordem de 

serviço ou documento equivalente; 

4.1.3. Executar, às suas exclusivas expensas, todos os serviços que compõem o objeto, 

conforme orientação e supervisão da contratante e Agente de Fiscalização obedecendo às 

recomendações por ela estabelecidas; 

4.1.4. Se responsabilizar por todos os encargos mencionados, bem como arcar com todos os 

eventuais prejuízos causados a terceiros, decorrentes de seus próprios atos ou de seus 

colaboradores ou prepostos. praticados durante a execução dos serviços e vigência do 

contrato. 

4.1 _5_ Cumprir as normas que regulam a segurança e medicina do trabalho, nos termos da 

legislação específica, principalmente a Norma Regulamentadora nº 18; 

4.1.6. Operar, reparar, consertar e manter a guarda de todos os equipamentos de sua 
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propriedade ou daqueles que eventualmente sejam colocados sob a sua guarda pela 

contratante; 

4.1.7. Manter o número necessário e suficiente de colaboradores incumbidos da execução do 

objeto contratual 1 devidamente registrados na forma da Lei em seu quadro de colaboradores; 

4.1.8. Garantir que os seus colaboradores, quando estiverem em serviço, apresentem 

documento oficial de identidade (RG, CNH, etc.), como condição para adentrarem às 

dependências da CONTRATANTE; 

4.1.9. Apresentar à Superintendência Operacional da CONTRATANTE relação de todos os 

colaboradores que atuarão na execução do objeto, contendo nome completo e número do 

documento de identidade, para a conferência e autorização de ingresso à Câmara; 

4.1.10. Assegurar que os seus colaboradores estejam com bom aspecto de asseio e higiene~ 

bem como devídamente uniformizados e paramentados com os equipamentos de proteção 

individuais (EPls) adequados, visando impedir risco à saúde dos trabalhadores; 

4.1.11. Manter na obra, pelo menos 01 (um) responsável técnico devidamente credenciado, 

que dará assistência diária ao seu pessoal durante a execução da obra/serviço(s); 

4.1.12. Facilitar a inspeção, fiscalização e o acompanhamento dos serviços pela 

CONTRATANTE e o Agente de Fiscalização; 

4.1.13. Empregar materiais que atendam às especificações da ABNT. As descrições dos 

materiais deverão ser seguidas rigorosamente, podendo em caso contrário serem rejeítados; 

4.1.14. DemoHr/desmontar e refazer os trabalhos rejeitados, ficando por sua conta as 
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4.1.15. Assumir a responsabilidade por qualquer dano que eventualmente possa ocorrer a 

terceiros ou nos prédios contíguos, durante a execução da obra; 

4.1.16. Manter toda a documentação necessária para o fiel acompanhamento da obra pela 

fiscalização; 

4.1.17. Conservar a obra limpa, sem entulho, sendo que todas as remoções deverão ter o 

acompanhamento do responsável da empresa. Sendo certo que todo o material proveniente 

de demolição e escavação deve ser ensacado ou depositado em caçambas, e retirado da 

obra por sua conta; 

4.1.18. Receber orientações referentes aos serviços contratados através do CONTRATANTE 

ou do Agente de fiscalização; 

4.1.19. Instalar placa indicativa de obra, em conformidade com as normas legais e do 

respectivo Conselho de fiscalização profissional na qual tenha sido anotada ou registrada a 

responsabilidade técnica pela obra; 

4.1.20. Indicar seu preposto para representá-la perante a CONTRATANTE, em tudo que se 

relacionar com a execução do objeto deste contrato~ 

4.1.21. Observar todas as condições e normas dispostas no objeto e anexos deste contrato e 

do edital do pregão presencial nº 004/2020-PP, em sua proposta e na legislação vigente; 

4.1.22. Elaborar e implementar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -

PCMSO; Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; Serviço Especializado em 
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Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT; o Programa de Segurança e 

Prevenção de Acidentes na execução das obras, de conformidade com o disposto na NR 18 

de 08/06/78, bem como atender e cumprir todas as demais normas de saúde e segurança do 

trabalho emanadas pelo Governo Federal e aplicáveis à espécie; 

4.1.23. Responder civil e criminalmente pela segurança dos funcionários utilizados na 

execução da obra; 

4.1.24. Observar todas as condições e normas dispostas no objeto e anexos deste Edital, no 

contrato, em sua proposta e na legislação vigente; 

4.1.25. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscaisj parafiscais, comerciais e quaisquer outros resultantes da execução 

deste instrumento; 

4.1.25.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos acima descrítos 

não transfere à CONTRATANTE qualquer responsabitidade pefo seu pagamento1 nem 

poderá onerar o objeto e o valor do presente contrato. 

4.1.26. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas 1 todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

devendo apresentar documentação revalidada se, no decorrer da execução deste instrumento1 

quaisquer delas perder sua validade; 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
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5.1.1. A CONTRATANTE, por meio do Agente Fiscalização efetuará o acompanhamento e a 

fiscalização da execução do presente instrumento, nas formas do art 67 e/e art. 73 da Lei de 

Licitações e Contratos. 

5.1.1.1. Prestado o serviço resultante do presente contrato, o Agente Fiscalizador designado 

pela Prefeitura Municipal de Suzano efetuará a conferência, assistido e subsidiado por 

servidor do quadro técnico da Secretaria Municipal do Planejamento Urbano e Habitação, 

estando o serviço de acordo, atestará o respectivo recebimento. 

5.1.1 .2. A atestação descrita no parágrafo anterior é condição sine qua non para a 

realização do pagamento. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA GARANTIA 

6.1. Na assinatura do contrato, a lícitante vencedora deverá prestar garantia, no importe de 5% 

(cjnco por cento) sobre o valor contratual, em uma das modalidades previstas no § 1 º, do art. 56, da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DANOVAÇAO 

7 .1. A abstenção, pela CONTRATANTE, do exercício dos direitos que lhe são assegurados 

neste termo, ou a ocorrência de descumprimento de obrigação pela CONTRATADA, não será 

considerada novação, renúncia ou extinção da obrigação, e será exigida a qualquer tempo. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA SUBCONTRATAÇÃO 
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8.1. A CONTRATADA obriga-se a não subcontratar o objeto do presente contrato. 

8.1.1. Na hipótese de serviços complementares que, por sua natureza, reclamem execução 

por terceiros, fica a CONTRATADA, relativamente ao objeto subcontratado! direta e 

solidariamente responsável, técnica e civilmente, devendo promover a cessação imediata 

das atividades de subcontratação, quando solicitado pela CONTRATANTE. 

8.1.2. Desde que a alteração social ou a modificação da finalidade ou, ainda, da estrutura 

da empresa comprovadamente não prejudique a execução do contrato 1 fica facultado à 

CONTRATANTE admitir a cessão ou transferência do contrato para a nova pessoa jurídica 

resultante da fusãol cisão ou incorporação, total ou parcial da CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA 
DA RESCISÃO 

9.1. A rescisão se dará: 

a) por ato unifateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I à 

XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, 

desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

e) por descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condições. 

d) por decretação de recuperação judicial, extrajudicial ou falência, dissolução judicial ou 

qualquer alteração sociaJ da CONTRATADA que prejudique a sua capacidade de 

executar fielmente o presente contrato, a critério da CONTRATANTE. 
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9.2. O contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, de forma unilateral e 

administrativamente, total ou parcialmente, independentemente de qualquer notificação judicíaJ 

ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA assista o direito de qualquer indenização se esta: 

a) FaJir; 

b) Ter seus Diretores e Sócios-Gerentes, títulos protestados; 

e) Transferir o presente contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sem anuência expressa 

da CONTRATANTE; ou 

d) Estiver impossibilitada de dar perfeito e cabal desempenho às obrigações assumtdas. 

9.3. A CONTRATADA! neste ato, reconhece expressamente o direito da CONTRATANTE de 

rescindir adminrstrativamente o presente contrato ou parte dele. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

10.1. Em caso de inexecução total ou parcial, poderá a CONTRATANTE, a seu exclusivo critério, 

mediante procedimento que garanta ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as 

seguintes penalidades previstas no Edital da PREGÃO PRESENCIAL nº 004/2020MPP: 

10.2. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outras. 

10.3. As importâncias relativas às multas serão pagas, pela CONTRATADA, após a respectiva 

notificação, sob pena de cobrança judicial. 

10.4. Na hipótese de persistência! poderá a CONTRATANTE, a seu critério, considerar 

rescindido o contrato, sem prejuízo do ressarcimento por eventuais perdas e danos verificados. 
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10.5. Cumulativamente, poderá a CONTRATANTE, a seu critério, declarar a suspensão 

temporária da CONTRATADA de particípação em licitações por si promovidas, nos termos do 

inciso IV do artigo 87, Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-.PRIMEIRA 
DAS PARTES INTEGRANTES DO CONTRATO 

11.1. Respeitadas as disposições deste Contrato, passam a integrá-lo, com plena validade entre 

as partes, independente de transcrição 1 o edital do certame "Pregão Presencial nº 004/2020-PP 

e todos os seus Anexos 1 além da proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA 
DAS COMUNICAÇÕES 

12.1. Todas as comunicações, relativas ao presente Contrato, serão consideradas como 

regularmente efetuadas se entregues ou enviadas por carta protocolada ou por telegrama no 

endereço indicado no preâmbulo deste instrumento, com comprovante de envio e recebimento, 

bem como e-mail com comprovante de leitura. 

CLÁUSULA DÉCIMA..,TERCEIRA 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Correrão por conta da CONTRATANTE as despesas que incidirem sobre a formalização 

deste contrato, inclusive) as decorrentes de sua publicação, nos termos da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA~SEGUNDA 
DO FORO 
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12.1. Fica eleito, por convenção entre as partes, o Foro da Comarca de Suzana para dirimir 

todas e quaisquer questões oriundas deste Contrato, com renúncia a quaJquer outro foro por 

mais especiaJ que seja. 

12.2, E assiml por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento 

contratual em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com 2 (duas) 

testemunhas que também o subscrevem. 

I\IILYl..t«Vl,Vl 1.........,.,,'"-'IPAL DE SUZANO 
r. JOAQUIM ROSA 

Presidente 

Testemunhas: 

Suzana, 09 de julho de 2020. 

Procurador 

Assinatura: -{v,fl\6i &,4 
Nome: 

Cargo: 

RG: 

CPF: 

Yurika Haraki 

Assessora Técnica de Direção 

26.351.281-2 SSP/SP 

255.912.108-56 

Nome: Rodrigo Pires Dei/a Nina 
Cargo: Gestor de Patrimônio 

RG: 40.109.258-6 SSPISP 

CPF: 338.812.34B-96 

Câ.mara. Municipal. de Sw..ano 
Rtm Três Poderes, n". 65 -Jarrum Paulistn - Siuano - SP- CEP 08675-225 

.Fone: (U) 1l74'L-8072 - Fone: (11} 4744-8073 

Contrato n.!2 18/2020 
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<llâmarct Jll[unicipal ft:e ~uianu 
iuêu/4 de aâfl g:iaalo 

www.camarasuzano.sp.gov.br 
e-mail: camara@camarasuzano.!SP.gov.br 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

Contratante: Câmara Municipal de Suzano 
Contratada: FABIANA DEFOURNY MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇO - ME. 
CNPJ nº: 31.389.905/0001-29 Contrato nº: 018/2010 

Objeto: INSTALAÇÃO DE FORRO NO PRÉDIO ADMINISTRATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DESUZANO. 

Valor Global: R$ 63.800,00 (sessenta e três e oilocentos reais). 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, 
e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, 
damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento 
final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES~ doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tornados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo~ de conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

Suzano, 09 de julho de 2020. 

~~1uNJCIPAL DE SUZANO 
er. JOAQUIM ROSA 

Presidente 

E-mail institucional: 

presidentecms@camarasuzano.sp.gov.br 

E-mal/ pessoal: 

joaquimrosa@camarasuzano.sp.gov.br 

FABIANA DEFdU 
Sr. E 

Pn 

E-mail institucíona1: 

j ceg-representacoes@hotmail.com 

E-mail pessoal: 

eamobral@gmail.com 

Câmara Municipal de Sw..ano 
Rua Três Podtnés, nn. 65 -Jar<lim Paulista - Suzana - SP - CEP 08675-225 

Fone: (11) 4741r8072 - Fone: {li) 4,744-8073 

Contrato n!! 18/2020 
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o.Limara ~unicipal ht ~uiauu 
www.camarasuzano.sp.gov.bt 

e-mail: camara@camarasuzano.sp.gov. t:r 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL (QUE ASSINOU O CONTRATO OU TERMO ADITIVO. 
MODIFICADO OU COMPLEMENTAR) 

Contratante: Câmara Municipal de Suzano 
Contratada: FABJANA DEFOURNY MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇO - ME. 
CNPJ nº: 31.389.905/0001-29 Contrato nº: 018/2020 

Objeto: INSTALAÇÃO DE FORRO NO PRÉDIO ADMINISTRATIVO DA CÂ1lfARA MUNICIPAL 
DESUZANO. 

Valor Global: R$ 63.800,00 (sessenta e três e oitocentos reais). 

Nome: JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 

Cargo/Função: Vereador, Presidente da Câmara Municipal. 

CPF n.º 064. 798.678-7 4 1 RG n.º 12.901 .. 467-9, SSP/SP 

End.: Resid.: Rua Joaquim Garcia de Souza, nº 602 -Vila Amorim - Suzano/SP. 

End.: Com.: Rua Três Poderes, 65 - Suzano/SP. 

Telefone(s): (11) 4744--8000 (11) 4744-8010 

E-mails (institucional I pessoal) 

presidentecms@camarasuzano.sp.gov .br joaquimrosa@camarasuzano.sp.gov. br 

RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO A REQUISIÇÕES DE DOCUMENTOS PflO rase 

Nome: ALEXANDRE JAQUEL DA SILVA 

cargo: Diretor de Compras1 Suprimentos e Patrimônio. 

End. doórgão/Depto: R. Três Poderes, nº 65. Jd. Paulista, Suzana, SP CEP 08675-225 

Telefone/Fax= (11) 4744-8001 I (11) 4744-8072 

Email: jaquel@camarasuzano.sp.gov.br 

Suzano, 09 de julho de 2020. 

Câmara Mtlniciri;tl de Suzano 
Rua Três Prn:k.res, n2

• 65-Jardim Paulist.a - Suzano - SP- CEP 08l.i7.5-22S 
Fone: (l I} 4,744-8072 - Fone: (11} 4744-8073 

Contrato nB 18/2020 

14115 
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ANEXO LC·03 
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

Contratante: Cc1mara Municipal de Suzano 
Contratada: FABIANA DEFOURNY MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇO .. ME. 
CNPJ nº: 31.389.905/0001-29 Contrato nº: 018/2020 

Objeto: LVSTALAÇÃO DE FORRO NO PRÉDIO AD~flNISTRA TIVO DA CÂ1'1ARA ,~UNICIPAL 
DESUZANO. 

Valor Global: R$ 63.800,00 (sessenta e três e oitocentos reais). 

penas da 

Declaro(amos), na qualidade de rcsponsável(is) pela entidade supra epigrafada~ sob as 

que os demais documentos originais, atinentes ao correspondente evento em epígrafe, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisítados. 

Suzano, 09 de julho de 2020. 

E-mails {institucional f pessoal} 

presidentecms@camarasuzano.sp.gov.hr joaquimrosa@camarasuzano.sp.gov.br 

Câmara Municipal de Suzano 
Rna Três Poderes, n 11

• 65 -Jardim Paulista - Snzano - SP- CEP 08675-22.5 
Fone: (11) 11.744-8072 - Fax: (11) 474,t-8073 

Contrato n• 018/2020 r 
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roxhbando Pessoas, Gerando N 

Á 
.A 

CAMARA MUNICIPAL DE SUZANO 
PROCESSO N°091/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020 PP 

ANEXO XIX 
PROPOSTA 

OBJETO: INSTALAÇÃO DE FORRO NO PRÉDIO ADMl~ISTRATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SUIANO. _. 

Regime de execução: EXECUÇÃO POR EMPREITADA GLOBAL. 

Razão Social: FABIANKDEF0URNY MARTINS C0MÉRO0 E SERVIÇO 

CNPJ~ 31.389.905/0001-29 - Inscrição ~unlclpal ·(CCM): 6.059.033·5 
cnderetO! RUA tORD COCl<AA~'E,, 519 - SA~ S ~ BAIRRO; lPlAANGA - SÃO PAULOJSP 
CEP: 04213-001 Telefone(s): {11) 4277 ~030 - (11) 9 4756 2117 

E-maif Institucional: JCEG-REPRESENTACOES@HOTMAIL.COM 
E-mail Pessoal: EAMOBRAl@GMAILCOM 

k . 

A empresa FABIANA DEFOURNY MARTINS COMERCIO E SERVIÇO declara que se 
responsabiliza por todas as despesas diretas e Indiretas Incidentes sobre. o objeto, 
inclusi·ve os tributos e encargos (sociais e trabalhistas) correspondentes, bem como 
. qualquer outro ônus que porventura possa recair sobre o objeto da presente licitação; 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua apresentação; 

Prazo de execuçio do servlco: 2 (dois) meses, a partir da entrega da ordem de serviço 
ou de documento equival~nte. 

C011dicões de 'pagamento: os {cinto) dias, a:pós a entrega de documento ffscat 'idõ'neo 
na Diretoria de ContabUldade e Orçamento da·Câmara Municipal de Suzano e devidamente 
atestado pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização d~ obra/serviço(s). 

OBRJ!\: lNS'f AlAÇ,ÃO :DE fORRO NO f~~,ÉDK:ll ADMf.NJST,~Anvo OA CÂMARA MUN:tCfPAl fl~ SlJ!-ANO~ 
LOCAL: RUA DOS TRES PODERES - SUZANO, SP 

ITEM CÓDIGO - PREÇO PREÇO 
DESCIUCAO DOS SERVIÇOS. UNID. QUANT. UNITÁRIO. TOTAL 

1 INSTALA O DE FORRO 
, Forro ·de ,gesso ,aantonado 1nctuso 

1.1 10,01.049 estrutura e montagem 
MARCA: PlACO 
Luminária de embutir e/refletor e 
aletas p/lamp. fluorescente 

l30 R$ 56,30 R$ 41.100,00 

:1 .. 2 09~09.·06'1 . (b:32W),, com,pletet f<mtedmem:o é Umd. -tlO · R$ 140,00 R$ 15~400,00 
instalação .. 
Marca: LumHuz 

mailto:JCEG-REPRESENTACOES%40HOTMA1L.COM
mailto:EAMOBRA1%40GMAIL.COM


LicitaMai 
· roximando Pessoas, Gerando N 

1.3 

· Ti'nta latex fJVA ·standart em 
superfícte de gesso e/fundo 

15.02.061 preparadoru 730 

MARCA: SUvinU 

TOTAL COM B.D.J 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 
INSTALAÇÃO DE FORRO NO 
PRÉDIO ADMINrSTRATfVO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE, 
SUZANO., 

30 dJas 60 dias 
1 Forro de gesso .~.;:;.·-

acarto nado incluso R$ 28.770,00 R$ 12.330,00 
estrutura e montagem \e. 

' 

.. , 

2 Luminária de embutir ,. 

e/refletor e afetas 
p/lamp. fluorescente 

R$ 15.400,00 (2x32W), completo, 
fornecimento e 
mstaf-ação 

.. 

3 Tinta Latex PVA standart 
em superfície de gesso 5.110,00 R$ 2.190;00 
e/fundo preparador~ 

SUBTOTAL· R$ 33 .880,00 R$ 29.920,00 
ACUMULADO R$ 33.880,00 , R$ 63.800,00 
TOTAL 

, MéRCIO I! SERVIÇO 

RG: 2 . -
CPF: 21 9.198-64 
Procura 

R$ 63.800;00 

R$ 

R$ 41.100,00 

R$ 15.400,00 
Q 

'-

R$ 7.300,00 

R$ 63.800,00 



Ao CAMARA MUNICIPAL DE SUZANO 

A Berkley Intemational do Brasil Seguros 5/ A tem a satisfação em tê"lo como Segurado. Segue em anexo a 
apólice de Seguro Garantia n° 014142020000107750143099T emitida em conformidade com a MP nº 
2.200-2/2001 
que instituiu a Infra..estrL1:ura de Chaves Públicas BrasileíraT ICP.,, Brasil, a qual garante a autenticidade, 
a integridade e a validade de documentos em forma eJetrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habiJitadas que utilizem certificados digitais. 

Isto significa que a apólice digital, que V. agora recebe, tem a mesma validade jurídica da apófice 
impressa, todavia com as vantaQ.~ .e segurança das transações eletrônicas certificadas digitalmente. 

Além da segurança do processo~ Certificação dtgitai1 a autenticidade deste documento poderá ser verificada 
através de nosso site www.berkJêl{.çom.br, e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da 
apólice/endosso, através do sitff\~.susep.gcv.br utilizando o n° 014142020000107750143099000000. 

,' ··;,·, 

Atenciosamente 

BERKLEY INTERNATIONAL 00 B~1SILS~QS.,;SA}t114l:♦;-.\ ::,:::<; 

TÍTULO: APÓUCE SEGUIU) ~l\lt!li,~141~2tJ:zoi · . : ~i,sG,143099 - ENDOSSO 0000000 
·~~slêtrônico ôigitafmente:~-n~o;1)0t: 

' ' .. ' . '' '-:. ~:. ,, , ':. 

Documento eletrônico assinada digitalmente~ro:· trmUIJ.~:TT~'2,2!00~2'ic,o1, mi~itjíl§\tj,ft.lifU:~•tQfra~:;t;u·tura de ChaV!:'-5 Públicas Bfasifelras -
!CP - Brasil por: Signatários(as): · 

e Hora Atual Jul 17 2020 10:08.AA'I 

ALEXANDRO BARBOSA SANXE.S Nº de Série do Certifie~do: 11 DE20010865FA68 Data e Hora Atual Juf 17 2020 10:08AM 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com 
força àe lei: 

Art 1 ~~Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves PúbUcas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a Integridade e a validade 
jurfdioa de documentos em forma eletrôníoa, das ap1ioações de suporte e das apiicações habilitadas-que utilizem certffiaados digitais, bem 
como a realização de transações eietrõnicas seguras. 

Nº Apólice~ 014142020000107750143099 .. ENDOSSO 0000000 
Controle Interno: 137 47SS 

Data da publicação: Jul 17202010:08AM 
Publicado por: Seguradora BERKLEY INTERNATIONAL 00 BRASIL SEGUROS SA .. 01414 

erkley 

Página: 1/15 
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Apólice -Via Segurado 
Filial _ 
1-SAOPAULO 

Apoiice 
014142020000107750143099 

Endo.sso 
0000000 

Modalidade 

Proposta 
9707806 

Dt,. 

17/07/2020 
Grupo 
RISCOS FINANCEIROS 

Ramo , 
SEGURO GARANTIA - SETOR PUBUCO EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIC()S 

Nome 
CAM.ARA MUNICIPAL DE SUZANO 
Endereço .,. 
RUA TRES PODERES 
CeP 
08675-225 

Nome 

Báirro 
JARDIM PAULISTA 

FABIANA DEFOURNY MARTINS COMERQO E SERVICO ME 
Erxlerer;o 
R LORD COCKRANE 519 - IPIRANGA 

Número 
65 

Cidade 
SUZANO 

Número 
o 

CNPJ 
51.364.933/0001-07 
Complemento 

CNPJ 
31.389.905/0001-29 
CompJe.mento 

CEP Bairro agpde UF 
04213-001 IPIRANGA SAO PAULO SP 

A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASil;.:Sl!GORÔS SA - 01414, a seguir denominada 11SEGURADORA11
, tendo em vista as declarações const.antes 

da proposta de seguro mencionada, qú:tUJ:li;(of.àpre-c:entada pelo "TOMADOR" acima identificado, proposta esta que, servindo de base para a 
emissão da presente Apólice, fica fazeridt;;t,,p~rté::lntegrante deste contrato, obriga-se a indenizar o "SEGURADO" de acordo com as Condições 
Gerais, Especiais e Particulares anexas ff;:'ijü~,fa,iem parte integrante da presente apólice, as reparações pecunfárias decorrentes dos riscos do 
seguro, tudo de acordo com as condlçõ~.~~tq1$,,especiais e partlcuJaies ânexas. 

GARANTIAS: . . . .• . . ,. . . .. , . 
. REAIS). 

. RODE202L 
TOTAL DA IMPORTÂNCIA SEGURADA: R$ 3;;19(}.;00 (TRES ,Mii:f "1~:i, 
VIGÊNCIA: DAS 24:00H DO DIA 17 DE ~WfiQE 2020,A$.~~d10âi~ i)l,Ã'. 
Ficam fazendo parte integrante e inseparávét#aPtese~téfJ.JÔ;li~'4S~ihJê.Sj~ ,Qµ,EFora ratificamos: 
1) Demonstrativo de Prêmio; · · · · ... ·. . :, : o:; : · . ·. ; •·· · · ":. · · 
2) Condições Particulares; 
3) Condições Especiais; 
4) Condições GeraíS; 
OBSERVAÇÕES: . . , . . , 
- Apólice emitida conforme TERMOS E éON.O!ÇÕES;DACIRCUl,,AR SUSEP fl.!º 47?, de ~0:de 
e PROCESSO SUSEP Nº 15414.902037/200'.;;llj . . . . .... ·. . _· . . 

2013 e seus ANEXOS 

-Após sete dias úteis da emissão destedÔt~mênto, podern.ser-v.er,ifl~t{se:~àpólfce,tm ernlq~~,1f.ti;J~i·et.amente 
registrado no site da SUSEP ~ www.suse;{gov.brt ' ·· · · ·, 

DDG Beridey: 0800-7700797. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Príuad()$:~~.J,\.ttarquia e controle dos mercados de 
seguro/ previdência complementar aberta, ~àp,lt~ll~~;o, resl;eà'úro {fúórrcnãciêtt, de seQlUK>S\fi'.$Jt1iirWW-w!.suseJJ1,gc,v.b1 .. Atendimento gratuito ao 
pôbllco Susep OB00-021-8484 · · : · 

MODALIDADES 

102051410 - BTF Corretora de Seguros Eirell 

Seguradora: BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414 
Endereço: Av Presidente Juscellno Kubttschek, 1455 15 andar - São P 
CNPJ: 07,021.544/0001-.89 
SAC: 0800-777-3123 

INICIO VIGÊNCIA FIM VIGÊNCIA 

17/07/2020 15/10/2021 

Para falar com a Ouvidotia Berkley ligue par-a: 0800-791-3444 
ou envre um e_mall para: ouvldoria@berkley.cont.br 

Documenui eletrónico a:1s1hado dlgiralmBflte conforme MP nº 2.200.2/2001, que instiiui a il'lfta>-QstrutU/'a de Chavas PO!l-llcas Brasileira~ ICP. Btasil pof'Signa~/o:i 

LEANDRO EZEQUIEL GARCIA OKITA 1\1° de Série do Certificado: 11DE2001Cl8SBOC8A Data e Hora Aiual Jul 17 2020 10:0MM 
ALEXANDRO BARBOSA SANXEG N° de Série do Certificado: 11DE200'I0885FA68 Da'la e Hora Atual Jul 17 2020 10:08AM 

O PRESIDENTE. 0A RE.Pú8LICA, nt> uso de atrlblJl~tio que Ih& ofere:.e o ait. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida ?rovisõrla • .:orn força da k;il: Art 1 • • 
F'ics ins1itulda a lnfm-Estruti.rra de Cl')aves PübliCQs Brasil$ltH • ICP 8tã$íl, J)al'à garantir a autentlcidado, a integridade e a vafldacle jurltllea de doctm1.e11tos em 
forma eletrfinica, das apílcaçOes. d.e supotté é dás àplicay(ies habilitadas que utilizem c:.ertifü:ados digitais, bem como a mellZação de transaçOés életrônlcas 
segums. 

0 l BerkleyBrasil Seguros 
r a Berkley COrr'!P,::Hl.Y 

Página: 2/15 
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filial 

1-SÃOPAULO 
1\police Endosso 

014142020000107750143099 0000000 
Grupo Ramo 

RISCOS Fii,Af.fCEIROS SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBUCO 

Importância Segurada: R$ 3.100,00 

Período de Vigência: 17/07/2020 t5/10/2021 

Prêmio Líquido: 

Adicional de Fracionamento: 

{*) Custo de Cadastro e Acompanntamerno ~e 

Prêmio Total: 

Condição de Pagamento: A vista 

Numero de Prestaicoes: 1 

1ª Prestação: 170,00 

Demais Prestações: o,oo 

R$ 

R$ 

Forma de Cobrança: TÍTUL(H>EOO~ft.ANÇA~Ef t~EMESSA <;tNU~~ 

Vencimentos: 22107 /202ll.,:' 

4504~EXECUTANTE 

Proposta 

97()7806 
Modalk'Jac!e 
EXECUTANTE PRESTADOR Dê SEliiViíCC:'5 

f>RêMIO TARIFÁRIO 

R$ 170,00 

(*) conforme disposições da Circular SUSEP 401 de 25 de fevereíro de 2010 e Nota Tecnlca Atuarial, processo SUSEP nº 
15414.001453/2007-43, aprovada em 26 de outubro de 2007. 

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre (os prêmios 
de seguros/as contribuições a planos de caráter prevtdenciário/os pagamentos destinados a planos de capitalização), deduzidos do 
estabefecido em legJslação específica. 

Berkley if 
, a Bí2!r!~!e,y Company 

Págjna: 3/15 



CONDIÇÕES PARTICULARES 
1a Apo ice ndosso 

l·SÃO PAULO 014142020000107750143099 ººººººº 
Grupo amo Modalidade 

Proposta 

9707806 
. Em1nao 

17/07/2020 

RISCOS FINANCEIROS SEGURO GARAtiTIA - SETOR PÚSUCO EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS 

A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 014141 inscrita no CNPJ sob o n° de 07.021.544/0001-89, com sede à Av 
Presidente Juscelíno Kubitschek, 1455 15 andar , São Paulo, SP, através desta Apólice de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO: 
CAMARA MUNICIPAL DE SUZANO, inscrito no CNPJ/CPF sob o n° 51.364.933/0001-07, com sede à Rua Três Poderes, 65 Jardim 
Paulista, Suzano, SP as obrigações do TOMADOR: FABIANA DEFOURNY MARTINS COMERCIO E SERVICO ME, Inscrito no CNPJ sob o n° 
31,389505/0001-29,. G)m sede à R LORD COCKRANE 519 IPlRANGA São Paulo, SP nté o vaior de R$ 3,i90,00 TRÊS MIL E CENTO E 
NOVENTA REAIS, na modalidade abaixo descrita. 

Modalidade EXECUTANTE PRESTADORiJfJIER.VIÇOS 
Importância Segurada ~ R$ 3.190r00 . . . ' . 
Vigência - das 24:0üh do dia 17 de Jullr,ó:!:f~2.f)40 as 24:00h do óia 15 de Outubro de 2021 

OBJETO; 

ESTE CONTRA m oE SEGURO GARAl'.fn; J\1roo. . ·~liil.VA!@R<bft:,:,~~~™··~I)º NA APÓLICE, PELOS PREJUÍZOS 
DECORRENTES DO INADIMPLEMENTOlJl\$ ..... ,. _ ., :~MÍDASPl:tô'·'f~~J{'~]fI~!JTA DO CONTRATO_PRINCIPAL, 
ORIUNDO DO PROCESSO Nº PROCESSÇJ!\!9:: QÇ}'!/2~. ""çIBDITAL Nº 004/2020_. Q O A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE 
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CE~JAM!!;A;:lN$1i{¼:iÃÇÃO DE FORRO NO PRÉDI TIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SUZANO DESCRITO NA QÁUSULA DO OSlt:10 tí(j,CONTRATO FIRMADO ENTRE O RAOO, E COBERTO POR ESTÁ 
APÓLICE. .. .. 

SÃO PAULO, 17 DE JULHO DE 2020 

~ I Berkley i! 
i êl Serkley Compan:;,• 
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Condições e Cláusulas do Seguro 

Cláusulas Particulares 

L Esta apólice é emitida de acordo com els condições da CJrcular da SUSEP n° 477 /13 e fica express;,mente estabeJeddo que parn todos os 
fios e efeitos de direlto, a regulação do sinistro observará o disposto nas Condições Gerais e Especiais da presente Apólice. 

2. Esta apólice não poderá ser utllizada-tPJTiô-Wmplemer1to ou endosso de apólice anteriormente fomecidB por esta seguradora referente 
ao mesmo edital e/ou contrato objeto dest~~J.ifº· 

3. A presente apólice, de riscos declaraffui:'a~~ura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o segurado, 
especificamente descritas no objeto destà'-apór!cé, de acordo com a modaUdade de seguro-garantia indicada na mesma, não assegurando o 
pagamento de quaisquer danos acorda~Q$/1tjôe11izaçães a terceiros, danos ambfentais, iucros cessantes, despesas àe contenção de sinistro 
oo despesas de salvamento, não asseg;t;m:JtlfJO;-::ainda, riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, obrigações quanto ao 
pagamento de tributos, obrtgações tra~I~tatas~e qualquer natuN:@,,.ge,segu;idade social, quebra de slgllo e confldenclaHdade em 
CO!lformldade com a legislação nacional,:aI?,iJca'l(;eJaa segurQ"'fi!flfanti~., . ·•.· · ' · .; · : . 

4. Ao aceitilr este documento o SegurarloConÇQr4ttAu~~$egur:a_dÍ:Jtâ,fiã!i~fâr~ml~bj!idade de índenízar reclamação quanto à 
cobertura desta garalltla, se for constatadoq:újifqµer:li,dlc19,~e:'#ini9tro ó0'1nâdíi:tff)leirt~tq~~atual que tenha origem anterior à dam de 
emissão do presente Instrumento e que r~t,eijfi~ stt:to· ~ré"ítfamente ir.formado pekJ;s~rit'i.Í~~·l-~guradora. 

5. FICa estabelecido que, especificamenw p~ra fin$ :indenltâr!Osr não estarão cobertos pera 
prejuízos e/ou. demais penalidades declJ!'re~tea·d~~tos ou fatos vi~adores de normas de al'l_ ....••... •. , que tenham sido provocados pelo 
segurado ou seu representantet seja is~damertt~, seja em. concurso camp tomadqf pu seu r~~t~ri~nte. 

• , ,''• ' ',' ''''•,e,,,, ",e 

6. Ratificam-se integralmente ãS dispos~.qas Conàrç~,;Geracy-·.e. ê~i~ls~que l"l~(Í tenhart:[$fd;:ª1(~adas pelas presentes Cláusulas 
PartiOJ lares. · · · ·· ·. · : ·,' · ·.· .. ··· · · · -

1 ' 
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1. OBJETO: 
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes do 
inadimplemento das obrigações assumrdas pelo tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de 
serviços. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à 
Administração PúbJica, terlCio em vista o disposto na Lei nº 8.6fi6/93. 
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de At;/Jes Trabalhistas e 
Prevrdenciálias, conforme descrito no'~PíWIO III deste Anexo. 

2 DEFINIÇÕES: 
Define-se, para efeito desta modalidei~i.~~m das definições constantes do art. 6° da LeJ nº 8.666/93 e do art 2° da Lei nº 
8.987/95: . . . . . 
I -Prejuízo: perda pecunfáría comprOVi1Qêl'.L·~cedente aos vafores orfgináríos previstos para a execução do objeto do contrato 
principal, causada pelo ínac.Umplementtrdotomador, excluindo--se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais 
como responsabftidade dvit, !uaos C$SSatíQ:iS~ D 

3. VIGÊNCIA: . . . 
3.1. A vigência da apólice será fixada de.ar:ardtfo ,:$ê9ttlntes regrá~:.• 
I -roíncldindo com o prazo de vigê,\,1? ã:o. · · , ·· · ·· ., per'cinentêl. 
II -por períodos renováveis, no caso'dé . e permissões do setviço 
3.2. As renovações, a que se refere o ffiÇtSôiJl; do item 3.1., não se presumemp 
seguradora ao segurado e ao tomadót1 tom .~tecf:dênda de até noventa dias da 
vigor, declarando seu explícito interesse.nirnaoutengãoda gg~~a{ · 

..de obrç1s, serviços E;fou compras; rJ 

.füeced!das de notificação escrita da 
,~ino de vigência da apólice em 

"ié\ :. " 

4 .. EXPECTATr.rA,. RECLAMAÇÃO 6.:C4RACTERIZA'ÇÃO;DO smls-Rot · . . . ... 
4.1. Expectativa: tão rogo realizadif." abertu11t•do ~esso ~(i.JninfiStrativo.:tml'41!:'íJurar possívei inadimplência 
do tomador, este deverã ser i~la~,nente:,notmcado pé\o·segurado_,'.:t~~do claramente os itens não 
cumpridos e concedendo-lhe pr•~· ·.~.a reg&tlél~çã<i da inatlJmplê~1t,i-~tada, remetendo cópia da 
notifscaçio para a seguradora., como rtt~J;te comupjça~·e Tegi$~t'M'a ~liVl:i·cte Sinistro. 
4.2. Reclamação: a Expectativa de. será · conVértida em ft~~ht~çãó, mediante comunicação pelo 
segurado à seguradora,. da finaliza :~imentos admini~IJ~~~~qüe comprovem o inadimplemento 
do tomador, dara em que restara or . . . . . ··. ·. . .. ·. , . . · ' ·· 
4.2.1. Para ta Reclamação do Sinistro setá··t1~~•~ l apf ~'s· seguintes documentos, sem prejulzo 
do disposto no item 7.2.1. das Condições Sétai$t .. . . . .•. 
a) Cópia do contrato principal ou do documento ên1 q,u:~ttâm•:u obrigaçães usumidas pelO tomador, seus 
anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador; D 
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador; D 
e} Cópias de atas, notificaçfjes, contra notiíacações, documentos, correspondências, indusive e ... mails, trocados 
entre o segurado e o tomador, relacionados à inad.in1píêm:ia do tomador; o 
d) Planilha, relatório e/ou correspondências infonnando da existência de valores retidos; D 
e) Planilhar relatório e/ ou correspondências informando os valores dos pntjuizos sofridos; D 
4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinisb"o tornará sem efeito a Expectativa do Sinistro; 
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4.3. caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e, após 
análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o 
sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação; 

5. RATIFICAÇÃO: 
Ratificam-se integralmente as disposi~~ a,qas Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição 
Especial. 

~ j Berkley i i Seg 
! a Se.rl<I~",.' Gornp,ariy 
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1. OBJETO: 
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo 
com a(s) modaiidade(s) e/ou cobertura{s) adicional{js) expressamente contratada(s), em razão de 
participação em licitação1 em contrato principal pertinente a obras1 serviços, inclusive de publicidade, 
compras, concessões e permissões no êmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e 
dos Municipios) ou, ainda as obrt{lelÇÕes assumidas em função de; 
1- processos administrativos; ti · 
H- processos judiciais! índus:iv'ª~cuções fiscais; o 
111 - parcelamentos administr~tWqsd~ créditos fiscais 1 inscritos ou não, em dívida ativa; o 
IV - regulamentos adm!nístratf\l('lS. tf 
1.2. Encontram-se também gá,ràrífidos por este seguro os valores devidos ao segurado 1 tais como 
multas e indenizações, oriund9ª.dtfínadimplemento das obrigações assumídas pelo tomador, previstos 
em legislação específica, paritt~tda'caso. 

2. DEFINIÇÕES: .... · •··. ·.. . .·.. . _ 
Apljcam-se a este seguro1 as segumtei.;:d~fifttções~ Cl ... ·... . . 
2.1. Apólice: documento, assinâd.o ;p~fif seguradora, que represê~Jpcmâln,ente o contrato de Seguro 
Garantia. . ·.• · · .· .· • · ·· .º</ . 
2.2. Condições Gerais: conjunío,...~Eil• dáusulas, comuns a tod<Zis asmgq:,i(4~q~s e/ou coberturas de um 
plano de seguro, que estabelêt;~ln/â$ obdg~çõese 0$ d'ir~tws. _QaS;:parte,ê :Q.O~~tantes. 
2.3. Condíções Especiais: conjµiúa das ·ctisp~içê~/~specífi'~s re!ati\(.as?~ cada modalídade e/ou 
cobertura de um plano de segur.01 ,q~e atter.arn as díspQSrçê$s e$f~beleci~~f. · .. ·. Condições Gerais. 
2.4. Condições Partrculares: f;Qnjµrrto de clâusutas que aiter;am/we afgum,~.fõr:rpa1 as Conâ,ções Gerais 
e/ou Condições Especiais, de, acort,o-com cada segurado ... · . . . . . .. . . . 
2.5. Contrato Principal: todo e··•cplafqµer ajt,15,te. entre-órgãoSc~® e11~~~~·)fa Adminístração Pública 
(segurado) e particulares (tomai;.fÇ).res)r em que baf~ umacotãcf·cte v · '· ·· .. a a formação de víncuJo 
e a estipulação de obrigações re.típr:oeâsJ seja quaf for a denomin 
2.6. Endosso: instrumento formaf,· ·ª~~'J,ela seguradora~, .qutclnlt:~ijz: modificações na apólice de 
Seguro Garantia, rneàiante solicltaçãcte aóUiitc-íá, i,Xf)fGSSB:,® ~fês} 
2.7. Indenização: pagamento dos prejufa:ós·e/otJtlJ'ltitfas r:~su\taritês:cio inadimplemento das obrigações 
cobertas pelo seguro. · · . · .. ·•.. .·• · .. ·. '. . : · 
2.8. Limite Máximo de Garantía: valor máximo qüê· à séguradora s-e responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro. e que 
deverá constar da apólice ou endosso. 
2.10. Processo de Regulação de Sínístro: procedimento peta qual a seguradora constatará ou não a 
procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos peta apófice. 
2, 11. Proposta de Seguro: instrumento forma! de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos 
termos da legislação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela. seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado1 bem como os possíveis valores 
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a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora1 nos termos da apólice, do cumprimento das 
obrrgações assumidas pelo tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiei cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, confom,e os termos da apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplementqcta~robrigações do tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das 00,r:rgaçôes por ele assumidas perante o segurado. 

3. ACEITAÇÃO: , 
3.1. A contratação/alteração .oo .. c.ontrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, s$Qr~.,rcesentante ou pe>r e;,orretor de seguros habilitado. A proposta escrita 
deverá conter os elementos ~$-S~ti'q~ais ao e}{am.~:·~~~~~0:·BQfisco. 
3.2. A seguradora fornecerá, ,9bri~a~ori?~flt~;h:a9,iJ.'-!'Ptfôn~nt~;j,i~qcolo que identifique a proposta por 
ela recepcionada, com a indíc~{;iitd,-~?ta,·'é::·d~n~~a)i$ __ . ;. · ..... ·. ·: .. '. 
3.3. A seguradora terá o prato _d!$ .qê:..(ijuinze}- âías pit.ra :se.~}~latr.;mbre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data '.Qft-~9.li!:,r:iéêbimento1 seja para segutô~~;rt()~~ ou renovações, bem como 
para alterações que impliquem=·mp~,mqação do risco. .' .. > ·. 
3.3.1. Caso o proponente do·seg,út<.t~ejt::t pessoa física, a solicita~,:~~.-;;çt~~,omentos complementares, 
para análise e aceitação do rf$.ç<J:,_.óu.da alt~ração·-~fPP.e~t~, poq,r:á ser;fl;if~:~penas uma vez, durante o 
prazo previsto no item 3. 3.. . . . . : . _ _ .. . .. _ _ ._ ... _ .· •. _. _. . .. ·• > . , 
3.3.2. Se o proponente for peeiç,~jurídica, a.solic1taçl9de,docu~entos,çompttfmentares poderá ocorrer 
mais de uma vez, durante O:"Pr~o prévrsto:r10 item .:13.,'.:;desde .:~~{~} seguradora indique os 
fundamentos do pedido de noVQ$·;~femento$~ para:avaHa9ªu daj~ropos~·ic.t·1~~'.ação do risco. 
3. 3.3. No caso de solicitação di~d~º~mento8'•,comptem~ntare~Jjlara at:1:~f~)~;,}aceitação do risco, ou da 
alteração proposta, o píazo delSTg'úinze) diaspreyist$nÇ'.,ltám 3.3/'ti~~:si;tspenso, voltando a correr 
a partir da data em que se der à'.'ªtn~a da documentação. . ... · ,: :;:-/ 
3.4. No caso de não aceitação. ;dâ).'prc,p-qstal a seguradom;.1'.:•:~arcará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos-:oa,rec~~~; . _._ _ . .. . : . , , 
3.5. A ausência de manifestação1 por es.êti\t); •. :,~a~Urc;lctÇr~,:•OÓ:·prazo acima aludido, caracterizará a 
aceitação tácita do seguro. · · · · · · ·: · · ·· 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa dê côntràlação ou alteração de resseguro facultatívo, a 
prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formafmente, 
comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade1 ressaftando a consequente 
inexistêncía de cobertura enquanto perdumr a suspensão. 
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. VALOR DA GARANTIA: 
4. 1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas a!terações previementa estabelecidas no contrato píincipal ou no documento 
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que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar 
tais modíficações1 devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principat ou no documento que serviu de base 
para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do 
valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja 
o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso. 

5. PR~MIO DO SEGURO: . 
5.1. O tomador é responsável ,~tt:r~agamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da 
apólice. · ··.··: · .· · 
5.2. Fica entendido e acorda!:;{()::qt~J~o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver 
pagado o prêmio nas datas ~tiliêncionadas. 
5.2.1. Não paga pelo tomador;'(Í~ d.$ta fixada, quatqtJ~r parcela do prêmio devido, poderá a seguradora 
recorrer à execução do contr~~ <i1:{oontra gªr~tia..::.', ·. · · · 
5.3. Em caso de parcelament~t~;,ptêni.ifl,\~er~~~'.--P~tm~tíd~~~~~ança de nenhum valor adicional, a 
título de custo administrativq'.tje ftà~lºfüâm~il~;,;~~:Et(ltfq•~f:1.J:j;J:~~at1ti~o ao tomador. quando houver 
parcefamento com juros, a po~slb.iíids~:~é}f,ffltétlpar ó pagam~~têf:~t:iJ:tualquer uma das parcelas, com 
a consequente redução propõiçfonaJ:!?0$Jirros pactuados. . •• <. :. ,.·./ .. 
5.4. Se a data limite para o-~9~~0lo do prêmio a vista ou êl~;:q~~.I:cifuer uma de suas parcelas 
coincidir com dia em que não hajà,,~~peoiente bancário7 o pagament~ · :.lã ser efetuado no primeiro 
dia útil em que houver expedientaJ5.EJhcário.. > . . .. · , . •·· .. . : : / : - , ;: 
5.5. A sociedade seguradoret~inharàio ~-~·.· dtf cqbfcançe ·=~ir:ef§l~f;mte ao tomador ou seu 
representante! observada a·.:a~dência m ín1mi,:; de t:t'{ cin~q) dias\w't~i$/: em relação à data do 
respectivo vencimento. · · ::~ :. <': 

•••"d.••:••, 

6. VIGÊNCIA: :: : -'·. 
6.1 . Para as modalidades do Sªguto :~arantia nas quar$:J;fâj~: a v,iqa;~l~:da apólice a um contrato 
principal, a vigência da apólice $!"rf:ig~.tl:ao prazo ·estabelecid5k~ r•,~fo principal, respeitadas as 
particularidades previstas nas Conwçq~~J;§~cíais de cada.rn • .. ·· ..... ~tratada. 
6.2. Para as demais modalidades! á=YiQêrt:p~:9~t ,~p~Uqe ::~~rª,' ··. ~.tj~Ô prazo infom1ado na mesma. 
estabelecido de acordo com as dtsp_~sigêl~s , :9rE:l\J'ls~:: ~~1ii:, fidições Especiais da respectiva 
modalidade. · · ·· 

6.3. Quando efetuadas aneraçães de prazo or~1vlAm~ntP. estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora. a vigência da apólice 
acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 
6.4. Para anerações posteriores efetuadas no c-0ntrato principal ou no 1,,4u,1,,;u;Ht:.1 que serv1u de 
para a aceitação do rísco pela seguradoraT em virtude das quais se faça necessária a modificação da 
vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. EXPECTATIVA: RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: 
7. 1. ,.n., Expectstiva1 Reclamação e ~r~,.,.1-..!.,.,....,.--_ .... .;:~,.. Sinistro serão est)ec:ific;adi3S para cada modalidade 
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nas Condições Especiais, quando couberem. 
7 .2, A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados 
para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou 
informação com piementar. 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo 
prescricional, nos termos da C_l@~~1.4fa 17 destas Condições Gerais; 
7.4. Caso a seguradora conclú' }pela não caracterização do sinistro1 comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua :fl~Q:ª1ÍVa de indenização, apresentando! conjuntamente, as razões que 
embasaram sua conclusão1 d~;~Qt'.i#â detalhada. 

8 .. JNOENIZAÇÃO: 
8.1. Caracterizado o sinistr~~\ Jl -·~eguradora cumprirá ~ obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mêf~esegundo u~1a~~&;:'ÍOFfl1~f -al?aixo, conforme for acordado entre as 
partes: · · · · 

1 ~ realizando, por meio de tE:3reG1rms.1 ,ó. oi)jiet<bôff .. (X>nifEif.(l;Ptll:!~ll~àt~ 
sob a sua integral responsabiHdaoo;''.êre~ 
H - Indenizando, mediante_ P-ªQaljlij:rrfó:· em dinheiro, 
inadimplência do tomador1 cobertos p.${á apólice. 
8.2. Do prazo para o cumprímento-daôbrigação: 

forma a Jhe dar continuidade, 

8.2.1 O pagamento da indaniz~ção. ou o. início d~t r~li?açào _cio on1·~~1~~:t0,r,::on1trato principal deverá 
ocorrer dentro do prazo m4,tin:lQ :,qe 30 .(trinta{. Elí~:> cof[fad0$ da manto do úftimo 
documento solicítado durant~úrkreeesso de regufâção· do sfnistfp. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação dê documento$ de que trata riAtem ·:r.•.·:t1r,-;:::c"c de 30 (trinta) dias 
será suspenso1 reiniciando Súa ooAtagem . a partir :do \Ua ~li!: su,,~~Y,m~:1;: àquele em que forem 
completamente atendidas as sxiçffe,ncfE\S. .. . . . . .· · 
8.2.3. No caso da decisão jud:tcíat ·•ótt .. decf.sãó. ªrbitrat1_ -suspi~n~iªrõs: efeit(ls de reclamação da 
apólice, o prazo da 30 (trínta) dias se1ij:j;yspenso, reiniciando a partir do primeiro dia útil 
subsequente a revogação da decisão. :- < e' . · .. • _ . 
8.3. Nos casos em que haja víncula~~Pqa~pg.~ a.,µm·CQ.rt~ãf~:.p,Jncipai, todos os saldos de créditos 
do tomador no contrato principal serât.LutiU?~dos na amQ~.çã,'o,rJ;o· prejuízo e/ou da multa objeto da 
reclamação do sinistro, sem prejuízo do pàgam~r1to,.da:i~'-!!:~.6íi~ião no prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já trver ócorritkf qúando da conclusão da apuração dos saldos 
de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer 
excesso que lhe tenha sido pago. 

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES: 
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos 
da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação

1 

acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação. sendo, no caso de indenização, 
a data caracterização do ,,.;....,,.,,.~ .... -,, e 

erkl y 
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b) incidência de juros moratórias calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/tBGE Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo da Fundação Instituto BrasHeiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a subsutuí-loi 
sendo calculado com base na .,"'!l,•ie.-,.isr. positiva apurada entre o úfümo índtce publicado antes da data 
de obrígação de pagamento e aquele publícado imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação. 

Os juros moratórios, c~g~Jl partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para 
pagamento da obrigação, serã,ô:$qúlvalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 
impostos devidos à Fazenda-~âtlQ~f. 
9.4. O pagamento de valore~(t~~t~s à atualização monetária e juros de mora será feito independente 
de qualquer interpelação judí\l!~f,X.r extrajudicial, de uma só vez, juntamente c.om os aeIma1s valores 
devidos no contrato. -?·// · · 
10. sue .. ROGAÇÃO: 
1 O .1. Paga a índenização 
seguradora sub-rogar-se-á no~; ·'QllreJ11.QS; 

inadimplidas pelo tomador, a 
o tomador, ou contra terceiros 

cujos atos ou fatos tenham ;.tsét~;c,:s1jrjJ::~tro 
10.2. É ineficaz queíquer atoJ:tçrJ;egi.lJ~!)ql 
a que se refere este item. 

11. PERDA DE DIREITOS: , . . ·.·· . . ... ··.•··•·· .... _·· < ;, 

O segurado perderá o direlfQ;~:i'.ndenizaç'l(> n~ ~fri@! d~;uma 
hipóteses:□ ·· ' · · · · · 
1 - Casos fortuitos ou de fO,fsi' , nóstenÍlos do GQgigq-~ivif 
n - Descumprimento das oi)" ,. do:tomà:dôr deco,r&nt~Jle at 

do segurado; .--·, ... , : 
m - Alteração das obrigaçõe$:~~ , ·· ais\gât~pti(ja.$:ppt·:~a api~Jlê)t1.:•<ttfe tenham sido 

seguintes 

1] 

de responsabilidade 

acordadas entre segurado e('~:·. . .m previa ârúiincia da 
IV - Atos ilícitos dolosos ou pôr.:~: :.JP.~;grt1ve equiparável êlQfJ.}ti~:; . . . dos pelo segurado, pelo 

beneficiário ou pelo representante/dá um ~li de ,purrpr.Ç:;/:.:/}ri; \\'::. 
V - O segurado não cumprir integrafrrt~nfé. qú~~que~~~Ql~1$iprevistas no contrato de 

seguro; . ' :.·.•··· .•. :. :v/i_r·psr;'.·> 
VI - Se o segurado ou seu representante legal·nz~rlcfêêfarações inexatas ou omitir de má-fé 

circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam Influenciar na aceitação da proposta; 
VH - Sa o Seguiado agravar intencionaJmente o u 

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS: 
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto 
deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma 
proporcional ao risco assumido, com os demais partrcipantes, relativamente ao prejuízo comum. 

~ 1 Berkley i 1 
l <1. 'Serkl~y Çomp,)fl~ 
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13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES: 
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste 
contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. EXTINÇÃO DA GARANT!A: 
14.1 . A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência da um dos seguintes eventos, o 
que ocorrer prímeiro, sem pre}ufao .do prazo para reclamação do sinistro confonne item 7.3. destas 
Condições Gerais: · -
1- quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante 
termo ou declaração assinada-pelo segurado ou devolução da apólice; o 
li - quando o segurado e a se.guratlo.ta assim o acordarem; o 
IH - quando o pagamento da in<le.nraação ao segurado afingir o limite máximo de garantia da apólice~ o 
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a 
um contrato príncipal 1 ou quanílo a -obrigação garanl~.for-_ ext\~ta, para os demais casos; ou o 
V - quando do término de vigência previsto ·r:1a apólicer_ ~Qhio ·se astatlelecido em contrário nas Condições 
Especiais. u .'; · .· . ·· 
14.2. Quando a garantia da apóH0e recair sopre um objeto previst? em contrato1 esta garantia somente 
será liberada ou restituída apôs a .execução do contrato, em ccinso~n~í.ii oom o disposto no parágrafo 
4° do artigo 56 da Lei Nº 8.6661199.3,' ê sua extinção se comprovars1• ~- das hipóteses prevístas no 
item 14.1, pelo recebimento da -0~1'to. do contrato nos termos do art. 7.a-t.,a·J;;~l nº 8.666/93. 

,•:.f 

15. RESCISÃO CONTRATUAL; · ·• · •. 
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a ·qualquer tempo~~ ~ar: .iniciativa do segurado ou 
ÔiJ seguradora e com a concofââneta recíproca, deverão ser observadas as.s~gurntes disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, est~, reterá do prêmio recebido, 
além dos emolumentos, a parte proporcional ·ao temp€t decorrido; . . 
15.1.2. Na hipótese de rescisão à pedido do segurado, a socíedai;fe: .. sEigµradora reterá, no máximo, 
além dos emolumentos, o prêmio ~féuI~do de acordo com a segu.~te .lab$'.fa de prazo curto: 

Relação a Ser Apitcada ......... ............. ~-·:~ ... ,~·•· .. ·• .... -.. -,~····;•.•·Ralaç&o·~~Se(ApHcada D 
Sobre a Vigência Origina!.. ......... % Do Prêmio.~.-~ .. ,r .. :..:~ •• ~ •. ~Sobre- f\Jlgência Original... ......... % Do Prêmio O 
Para a Obtenção de Prazo, ............................ ... ~.H ... :.~·~L~~P.Íttl a Sbtenção de Prazo □ 
Anual em Dias .............................................................. :-: ... Anuâl em Dias□ 

o 
·1 s /365 ........... ............................... 13 .............. ..................... 195 /365 ............. .......................... 73□ 
30 í365 ........... ............................... 20 ................................... 210 i365 ...................................... 75u 
45 /365 .................... ...................... 27 ................................... 225 /365 ...................................... 78U 
60 /365 .. .................................. ..... . 30 ................................... 240 /365 ..................... ······ ............ 808 
75 /365 .......................................... 37 ... ........................ ······· .255 /365 ...................................... 830 
90 /365 .......................... ...... .......... 40 ..................... ··············270 /365 .. ... ................ ............. ..... 85□ 
105 /365 ........................................ 46 .................................... 285 !365 ...................................... 88tf 
120 i365 ............................... ··········50 .......... ,,., ............... ., ..... 300 /365 ........... ,,, ............... ,,, ...... 90□ 

• e I BerkleyBrasil Seguros 
• õJ Berkl~y compaav 
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135 /365 ........................................ 56. . ......... ., ................ 315 /365 ...................................... 93□ 
150 /365 ........................................ 60 ·····•• ............ ,. .............. 330 /365 ...................................... 950 
165 /365 ••••••••• .. •••••••n••>'••• .. ••••••••••66 ................. .,., . .,,.,,.,,,,.,.345 /365 ....................................... 98iJ 
180 /365 ... ., ................................... 70 .................................... 365 /365 .................................. ., .. 100□ 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao p~~- imedíatamente inferior. 

16. CONTROVÉRSIAS: o 
16.1. As controvérsias surgrdàSh9"a.pticação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas: o 
1 - por arbitragem; ou o · · 
n - por medida de caráter jud1ciàt p 
No caso de arbitragem, dev:~r-a.:·eonstar, AA:,Spólieê-i a-çtáusula compromisaória de arbitragem, 
que deverá ser facultatfvam~n,,t~lderi(li;i1:"~ $~g,uràd~:~l7~n:tei<> de anuência expressa. 
Ao concordar com a aplica~~:tlt}~.,,:~t,,~!'.~1{9:t;,,g~r.~~}l$r4i.;Se comprometendo a resolver 
todos os seus litígios com ,.a $0Çfe~f~··Jegurâdora por· - , , ..... ,., o Arbitral, cujas sentenças 
têm o mesmo efeito que a!t s,~~qç~·.próferldas pelo Poder:J«~~:. 
A cláusula de arbitragem é ~gJtll:pif-a Lei nº 9307-' de 23 de sét~~t.~~\f! 1996. 
16.2. No caso de arbitr;.stttt:,_ :de.verá constar, na ap6Hce1 a:,rJf~~µla compromissória de 
arbitragem, que deverá s~r fa~lfativainente· .. icteriqa: f.l~:; seg~a.çt~·\por meio de anuência 
expressa. ·,· · · ._. ·· .,, . . ",:; . . , · 
16.2.1 ~ Ao concordar com .a '.aplici~ção d'àsta>étâus,ula,:o S:~guradQ(fiij .·. se comprometendo a 
resolver todos os seus lit19ío~ic~m a S()Cle,cf~.de · se9u,,rad,tti por: lRêí~fJte Juízo Arbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo ef~/qu~. as sentenças pfofedâa~;,,elo P(ld~f.;Jtkiiciário. 
16.2.2. A cláusula de arbitragQ,i-t,é r~gida;pf#;la Lei.nº 9307,.tli 23 ctet_,,,n:,bro de 1996. 

17. PRESCRIÇÃO: . . 
Os prazos prescricionais são aque!f!s~1etet~inados pela lei. 

18. FORO: 
As questões j1Jdíciais entre seguradora e seguradô$erã~:pr~~sâdas no foro do domicílio deste. o 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
19.1 . A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 
19.2. As apóiices e endossos terão seu inicio e término de vigência às 24hs das datas para tal fim 
neles indicadas. 
19.3. O reglstro deste piano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação 
à sua comercjaffzação. 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso 
foi corretamente registrado no site da Susep -w,tw.susep.gov.br. 
19.5. A situação cadastíal do corretor de seguros pode sei consultada no site \V\.i'irw.susep,gov,br

1 
por 

01 Berkley Brasil Seguros 
'a Ser'kley Cornpany 
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meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNP J ou CPF. 
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, 
salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da ApóHce. 
19.8. Os eventuals encargos de tradução referentes ao reembolse de despesas efei:uadas no exterior 
ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

01 Berkley ros 
i ei Berk!ey C:ornpany 
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